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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.º 668-A, DE 2008

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional)

MENSAGEM Nº 126/2008-09-08 

AVISO Nº 152/2008 – C. Civil

Aprova o texto do Convênio de Subscrição de Ações firmado com a Corporação Andina de Fomento - CAF, por meio do qual a República Federativa do Brasil subscreverá 35.378 (trinta e cinco mil, trezentos e setenta e oito) ações do capital ordinário daquela Corporação, no valor total de US$ 466.989.600,00 (quatrocentos e sessenta e seis milhões, novecentos e oitenta e nove mil e seiscentos dólares norte-americanos), de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação,  pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. CARLITO MERSS). E da Comissão de Constituição e justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. TADEU FILIPPELLI).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

S U M Á R I O

  I - Projeto inicial

 II - Na Comissão de Finanças e Tributação:

 - Parecer do relator

 - Parecer da Comissão

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

Parecer da relator

Parecer da Comissão


